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REQUERIMENIO DE URGÊNCIA ESPECIAL

REFERENTE AOS pROJETOS DÊ |ND|CAçÃO No O0l/ DE 2024.

lniciolivo: LEGISLATIVO
Aulorlo: VereodoÍ MoÍcelo Alvês Bqnoso

A CÂMARA MUNtCtpAt DE PARA|PABA/CE, no uso de suos otribuiÇões tegois e
regimentois, com fulcro no ort. 140, inciso l, olíneo "b", do Regimenlo lnÍêrno do cômoro Municipol
de Porolpobo/CE (Lei 00312002lr, Íazsober que opresenÍou e o plenório rêcebeu, discutiu ê oprovou
o presente REQUERTMENTO DE URGÊNCIA E§pECtAL no tromiloÇÕo do projêtô3 de tNDtcAçÂo oolde
2024, tôdos de outoÍiÕ dô Podêr Lêgislotivo quê o opresento o seguinle iustificotivo.

Plolelo de lndlcoçõo 0Ol; oo Poder Executivo Municipol o InstiluiçÕo do Dio Municipot do Energio Sotor

e Dó Oulros Prôvidêncios,

Por esses motivos. necessório o rópido enírenÍomento e discussÕo do

Poroipobo/CE, 0ó de morÇo de 2024
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Ju§rificotlYo: A energio solor é umo fonte limpo e renovóvel, conlribuindo signiÍicotivqmente poro o
reduÇõo dos emissões de goses de efeito estufo e poro o preservoÇÕo do meio ombien|e. Ao promover

o odoÇÕo dê sistêmos fotovolloicos, o município poderá reduzir suo pegodo de corbono.

consolldondo-se como umo referêncio em suslenlobilidode, Assim, olém dos benefícios ombiênlois, q

tronsiçõo poro o energio solor tem implicoçÕes econômicos e sociois positivos. A instoloÇôo de sistemos

de energio solor em rêsidêncios, comércios e órgÕos públicos pode geror empregos Iocois, eslimulor o

codeio produtivo de êquipomenlos e serviços relocionodos à eneÍgio solor, e crior oportunidodes poro

empreendedores locois.

motério.


